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DECRETO MUNICIPAL DE Nº 033 DE 2023 

 

 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE FERIADOS E 

PONTO FACULTATIVO, COMO ABAIXO SE ESPECIFICA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

CONSIDERANDO a proximidade dos festejos juninos, que são de grande importância cultural e 

tradicional para o município,  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de uma de suas 

atribuições legais e em consonância com o Art. 58, inciso IV, da Lei Orgânica deste Município, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica estabelecido ponto facultativo no dia 23 de junho de 2023, em decorrência dos 

festejos juninos. 

 

Parágrafo único - Durante o ponto facultativo mencionado no caput deste artigo, os serviços 

essenciais, tais como saúde, segurança, limpeza pública e outros de interesse público, deverão ser 

mantidos em regime de plantão ou escala de serviço, conforme determinação dos órgãos 

competentes. 

 

Artigo 2º - Fica decretado feriado municipal no dia 24 de junho de 2023, em comemoração ao Dia 

de São João. 

 

Artigo 3º - Fica decretado feriados nos dias 26, 27 e 28 de junho de 2023, a fim de permitir que a 

população possa desfrutar plenamente das festividades juninas. 

 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo, Estado da Bahia, 01 de junho de 2023. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE! 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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